
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
Moap. 00664/2025 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 
Câmara Municipal de Vitória a presente: 

 
MOÇÃO DE APLAUSO 

 
A Câmara Municipal, por iniciativa do Vereador Armandinho 
Fontoura, manifesta aplauso e reconhecimento a Valceni 
Vergilio, o Cirilo, por sua inspiradora trajetória de fé, 
perseverança e dedicação. 
 
Cirilo, que desde os 10 anos carrega a pesca como herança de 
vida, ao lado de sua esposa, desfiadeira de siri, sempre 
marcou presença nos tradicionais Festivais da Mariscada e da 
Torta Capixaba, valorizando a cultura e a gastronomia do nosso 
povo. Demonstrando coragem e confiança em seus propósitos, deu 
um passo de fé ao vender seu barco de pesca para concretizar 
um sonho: abrir, junto à família, a Casa da Moqueca, 
tornando-se o primeiro pescador a inaugurar seu próprio 
estabelecimento. 
 
Esse feito não apenas simboliza o esforço de uma vida, mas 
também a força da fé em Deus e a importância da união familiar 
e da amizade, que o sustentaram em cada etapa. A Casa da 
Moqueca representa, portanto, mais que um empreendimento: é a 
realização de um propósito maior, para honra e glória do 
Senhor. 
 
Diante de tão nobre exemplo de resiliência, gratidão e 
inspiração, esta Casa Legislativa registra nos anais o 
reconhecimento público a Cirilo, desejando que cada prato 
servido continue sendo um reflexo de sua fé, alegria e 
dedicação. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
Palácio Atílio Vivacqua, 30 de setembro de 2025. 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 

 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 

Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 
Telefone: (27) 3334-4533/99223-9649 
vereadorarmandinho2025@gmail.com 
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